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LEI Nº 3458 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019.
Dispõe sobre a concessão administrativa de uso de bem público imóvel e bens públicos móveis para a exploração e construção de rede de fibra óptica e dá outras providências.
Marco Aurélio Eckert, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:
LEI
Art. 1º Fica autorizada a concessão de exploração de rede de fibra óptica já construída na localidade de Campestre Baixo, conforme projeto e memorial descritivo em anexo, com cerca de 11 Km.
Art. 2º Fica autorizada a construção de novas redes de fibra óptica mediante a apresentação de projeto específico, com a análise e aprovação da Administração Municipal. 
Parágrafo Único. O mesmo se dará em prol da expansão de internet para as localidades do interior do Município.  
Art. 3° A Concessão será delegada precedida de licitação na modalidade de Concorrência Pública, cujo julgamento será o de maior lance ou oferta ao poder Público Municipal, desde que atenda as exigências técnicas estabelecidas e de acordo com a Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 8.987/1995.
Art. 4º A Concessionária deverá, através de seu preposto, ser responsável pelo objeto da concessão, devendo manter os trabalhos sob sua supervisão direta, sendo vedada a sub-rogação, parcial ou total, dos direitos decorrentes da concessão, objeto desta.
Art. 5º A Concessionária tem também a obrigação de prestar serviços adequados como preleciona a Lei 8.987/95, cumprindo as normas do serviço e as cláusulas contratuais da concessão e submeter-se à fiscalização do órgão competente do Município, facilitando a ação e o cumprimento das determinações legais.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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